
 
 
 
 
 
 

Evanilda de Paula Gouvea Santos 
Oficial Adminsitrativo 

 

Água Doce do Norte, 20 de março de 2019

DE: Secretaria
PARA: Gabinete do Presidente

Referência:
Processo: 114/2019
Proposicao:Projeto de Lei Ordinaria n° 5/2019

"Fica substituído em sua integralidade o Projeto de Lei de autoria do vereador Jacinto Lopes
Cabral de nº 001 2019 que extingue o artigo 12º da Lei 065 2017 que regula a idade dos
veículos do transporte Municipal escolar de Água Doce do Norte e dá outras providências."

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Protocolar Proposição

Ação: Proposição Protocolada
Complemento:

Providências: Pela Admissibilidade
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